
INDICAÇÃO Nº 
1576
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar autorização para que a Prefeitura Municipal de Panorama possa construir duas rampas de acesso para barcos de pesca nos loteamentos Aldeia do Lago e Aldeia do Lago II, situados nas proximidades da Usina Hidrelétrica Sérgio Motta, naquele município. 

JUSTIFICATIVA

Conforme estabelece a legislação vigente, a Companhia Energética de São Paulo – CESP é responsável pela fiscalização das áreas desapropriadas das bordas dos reservatórios, de maneira que tanto a CESP, quanto os ocupantes indevidos dessas áreas poderão sofrer sanções dos órgãos fiscalizadores estaduais e federais e responder civil e criminalmente pelos usos e ocupações irregulares.

Assim, considerando que as áreas nas quais a Prefeitura Municipal de Panorama tem interesse em construir duas rampas de acesso para barcos de pesca, visando favorecer os moradores dos loteamentos Aldeia do Lago e Aldeia do Lago II, situados nas proximidades da Usina Hidrelétrica Sérgio Motta, são Áreas de Preservação Permanente (APP) e estão submetidas à fiscalização da CESP, solicitamos a mediação de Sua Excelência, o senhor Governador, no intuito de que o município interessado possa obter a autorização legal pleiteada.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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